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Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006

.......................................................................................................................................
Art. 2º - O exercício das atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às 
Endemias, nos termos desta Lei, dar-se-á exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde -
 SUS, na execução das atividades de responsabilidade dos entes federados, mediante vínculo direto 
entre os referidos Agentes e órgão ou entidade da administração direta, autárquica ou fundacional.
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Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

“Consolidação das Leis do Trabalho”

.......................................................................................................................................
Art. 189 - Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza, 
condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos 
limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de 
exposição aos seus efeitos.
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